








Art. 12. Em caso de desistência ou exclusão, o associado não terá direito à res�tuição de valor
pago referente às suas mensalidades, pois o valor é repassado integralmente para a seguradora
responsável pela apólice no mês de cobertura.

Art. 13. O fundo referenciado no ar�go 9º deste regulamento poderá ser ex�nto pelo Conselho
Delibera�vo da AMACA, caso entenda não haver condições de sua con�nuidade.

Parágrafo único. Em caso de ex�nção do fundo, os valores de saldo, se houver, serão
transferidos para outro Fundo da AMACA a ser definido pelo Conselho Delibera�vo.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. Este regulamento poderá ser modificado e aditado a qualquer tempo, mediante
aprovação pelo Conselho Delibera�vo da AMACA, sempre com divulgação a todos os
par�cipantes da AMACA.

Art. 15. O presente regulamento foi aprovado pelo Conselho Delibera�vo da AMACA na reunião
de 25/08/2023, passando a vigorar a par�r desta data.

Art. 16. Fica revogado o Regulamento do Fundo Seguro aprovado em deliberação por meio de
consulta eletrônica, no período de 3 a 7 de dezembro de 2018.

Florianópolis, 25 de agosto de 2023.

José Alcione Schwinden Broering

Presidente do Conselho Delibera�vo da AMACA.


